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PROCESSO N" 007.26-CP-FMS

Torna-se público, para conhecimento dos licitantes, que a Prefeitura Municipal de lpueiras, através da
Secretaria de Saúde, por intermédio do Agente de Contratação do município e membros da equipe de apoio,
realizará licitação, na modalidade CONCÓRRÊNClA, na íorma ELETRÔNlCA, nos termos da Lei no 14.133,

de2021, do Decreto n.11.462, de 31 de março de2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão:í 9/0512026
Horário: 09:00h
Local: httns ://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA CONSTRUçÃO Oe UNIDADE BÁSIGA DE SAUDE - UBS, NO DISTRITO DE

MATRIZ DE SÃO GONçALO, NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS-CE, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 O criterio de julgamento adotado será o Menor Preço, empreitada por preço global, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LlClrAÇÃO

2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.2. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela iníormação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Leino 14.133,de2021, para o agricultorfamiliar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou deientor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
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função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de í976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. OrganizaçÕes da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo
fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

2.7. Acritério daAdministraçáo eexclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitaçâo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes pÚblicos

do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 náo impede a licitaçáo ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacionà|, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.13312021.

2.11 . A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de iniegrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3. DA AeRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 . Na presente licitaçâo, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de propostas e lances.

3.2. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas inicias e lances, os

licitantes encaminharáo, na Íormâ e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto lNlClAL, observado o disposto nos itens

deste Edital.

3.4. Caso a fase de habilitação suceda as fases de apresentagão de propostas inicias e lances, os

licitantes encaminharão, na formá e no prazo estabelecidos, por meio do sistema eletrÔnico, simultaneamente

os documentos de nabilitaçao e a proposta final com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens deste Edital
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3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sistema, que:

3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍlnidos no instrumento convocatório;

3.5.2. não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXlll, da Constituição;

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo prÓprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Leino 14.133, de2021.

g.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido

emleus arls.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art.4o, da Lei n.o 14.133, de2021.

3.2.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

iratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa'

3.g. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 3.3 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.g. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima'

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor Preço; e

F*rq, rJ.r Ciclade Jüsé Costa MaIos, Ô1 - Centrô | lpueiras - Ceará
l.il,r il/ r,),il ll4ir/(l(x)l {,'/ ll. oh.'1./rll(lL í)

(BB) 1685.1 $',7e

www.ipueiras. ce, gov. hr



.i-t!
c l'_

IPUEIRAS
PREÉEITURA DE

0 afi\r ;eutsi)

':l--

l,-16't -
t 
<.,K-

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negÓcios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e...... (anual, total) do

item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. aüáátffijlljffiffiÍ*devend
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1.

§ôÍ ii &r
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidaO-e Oo licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro,

omissáo ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequaãa será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto iicitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utehsílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo'

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitaros preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações pÚblicas;

4.7.3. Caso o criterio de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.g. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

enselar a responsabilizaçáo pelolribunal de Contas da União e, apÓs o devido processo legal, gerar as

seguintes consequênciasj assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
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da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição;ou condenação dos agentes pÚblicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de máo de obra em regime de dedicação exclusiva, o
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com

base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

4.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.1.1. A plataforma informada no edital trata-se de sistema privado com custos de participaçáo

arcados pelo licitante, com planos mensais e avulsos, com valores a partir de R$ 107,00 (cento e sete

reais)

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote

5.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

S.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

S.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde 15 min (quinze minutos). ApÓs esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apÓs o que transcorrerá o período de tempo

de até í0 min (dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

5.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na oidem de classiflcação, ate o máximo de três, oferecer um lance Íinal e Íechado

em ate 0S min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

S.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam oiertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.
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5.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade
competente;

5.15.í. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo prÓprio do sistema.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

5.18. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pa,a a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min
(dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme deÍinido neste Edital e seus anexos.

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de'desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

5.27. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60, § 1o, da Lei no 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

5.28.1. no pais;

5.28.2. por empresas brasileiras;

5.2g.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

5.2g.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.
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5.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

propostas empatadas.

S.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

S.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.30.2. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

5.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.133t2021, legislaçáo correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União

(https ://www. portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo í2 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018 , art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1").

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

(lN n" 3/2018, art. 29, §2").

6.3.3. Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçÕes de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/Epps, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens e 3.7

deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍi-cada em'primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disfosto no artígo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

6.2. Em se tratando de serviços com íornecimento de máo de obra em regime de dedicação exclusiva, a

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes

acordos, disóídios ou convençÕes coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administraçâo:

Êarq, r1a Ciejade José CÔstá Matos, 01 : Cêntro I lpue-iras - Cear$ (s8) -1685 1s79

r,ut,.t ,l; lit,0.tJ4ô1il001-ú9 l[.06.Ú20]q6'0 www'ipueiras'ce'qov [:r



a1!ir1!nra c a!f! lEvFi)

rÊü'ÊÍHÂs
txb

./
-r;#'

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios
ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contivervíciosinsanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contrataçáo;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.í. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comProve:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou útegrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valoi global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme

planilha anexa ao edital;

6.i0.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a ZS% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução'

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta

e cinco por cento) do-valoiorçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de 
-planilha 

de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1 . Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o moOéto elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Deipesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Socials (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida á utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para

ãventuais adequaçÕes'indispensávéis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.
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0e0rcaçao6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatÓrio, o licitante

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contrataçâo, não contrariem

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa

remuneração do serviço.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locale horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17 . No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de ãmostra Íora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade'da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

veriÍicação da(s) amostra(s) e, ássim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçÕes

constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. A habilitação do licitante será veriÍicada em meio as exigências editalícias, através da documentaçáo

enviada através do sistema.

7.2. O envio de documentos de habilitação e/ou complementares, necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo

Oe óZ lOuas; horas, sob pena de inabilitação, conforme Art. 38. §2o do Decreto Federal 10-02412019.

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Z .5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e Íilial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao Cúo e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuiçóes.
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7.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitação:

7.7. Habilitaçãojurídico:

7.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuja aceitaçáoficará condicionada à verificação da autenticidade
no s ítio wvuw.portaldoempreendedor. gov. br;

7.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas-lsÍercantis onde opera, com averbação no Reglstro

onde tem sede a malriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

7.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7 .7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

7.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçáo;

7 .7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de sua primeira e Última alteraçÕes ou

da consolidação respectiva, sob pena de inabilitação;

7.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

7.g.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

7.8.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Naiional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

àonlunia no 1.751, de O2l1Ot2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

7.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante

Certidão Negativa de Debitos Estaduais;

7.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.8.5. prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.8.6. prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.8.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa, nos termos do Título Vll-A da

ionsolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leino 5.452, de 1o de maio de 1943;

7.8.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal óondição mediante inserção de declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei;

Parq. da Cicjade José Co§LÂ Mátos, 01 'Centrrô I lpueirâs -Ceariá
t r.,,t íJl r,li{l}i4iy'{)(xll É,(, ll.Orrrrltll'rhíi

(88) 3685. I ã79
www.ipueiras,ce.ç1ov.br



ahÊRÉFEITURA DÊ

<J:tSIrLr!i)ar o !ifo lEsIi
IPUEIRAS

7.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. Contudo,
constatado a perfeita regularidade fiscal do licitante, será imediatamente apurado pela Procuradoria

Jurídica Municipal, onde se efetivará as medidas cabíveis a puniçáo.

7.9. QualificaçãoEconômico-Financeira

7.9.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação judicial, conforme o

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade não

superior a 30 (trinta) dias da data da sua apresentação;

7.9.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

7.9.2.1. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via SPED,

acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

7.9.2.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de

Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de abertura
e encerramento;

7.9.2.3. Deverá vir acompanhado do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis os Termos de

Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

7-g.2.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das

fórmulas abaixo, com os valores extraÍdos de seu balanço patrimonial:

Ativo Circulante + Realizável a
Longo Prazo

LG= Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

7.9.2.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital

mÍnimo ou patrimônio líquido) equivalente a 1Oo/o (dez por cento) do valor total estimado da contratação

ou do item pertinente;

7.9.2.6. A comprovação da capacidade econômico-financeira deverá ser compatível com o objeto

licitado, podendo a Administração, motivadamente, exigir documentação complementar.

7.9.2.7. Tratando-se de Microempreendedor lndividual - MEI:

7.g.2.7.1. Fica dispensada a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis,

em razáo da inexistência de obrigatoriedade legal de sua elaboração, nos termos da legislação

aplicável;

7.g.2.7.2. Para fins de comprovação da capacidade econômico-financeira, deverá apresentar,

conforme o caso:

7.9.2.7.2.1. Declaração Anual do Simples Nacional - DASN-SIMEl do último exercício;

7.9.2.7.2.2. Relatório mensal de receitas brutas;
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7.g.2.7.2.3.EÍratos bancários ou outros documentos idÔneos que evidenciem a

movimentação financeira;

7.g.2.2.2.4. Declaração formal de que está enquadrado como MEI e não sujeito à

escrituração contábil regular. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal

e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

7.g.2.7.3. A ausência de apresentação de balanço patrimonial por MEI não poderá ensejar sua

inabilitação, desde que atendidas as exigências substitutivas previstas neste item A existência de

restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como

mlcroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

7.10. Garantia de manutenção da proposta, correspondente valor previsto abaixo:

R$ 12.230,01 (doze mil, duzentos e trinta reais e um centavo)

7.10.1.L A garantia de manutenção da proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional,

mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa)

dias, contado da data de entrega dos documentos de habilitação e proposta de preços'

7.10.,t.1.1. cAUÇÃo EM DtNHEtRo ou EM TíTULos DA DívDA PUBLICA EMlrlDos soB A

FoRMA ESCRtruiAL, MEDTANTE REGtsrRo EM stsrEMA cENTRALIzADo DE LloulDAÇÃo

E DE CUSTÓDIAAUTORIZADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, E AVALIADOS POR SEUS

VALORES ECONÔMICOS, CONFORME DEFINIDO PELO MINISTERIO DA ECONOMIA;

7.10.1.1.2. FIANÇA BANCARTA - A licitante entregará o documento original fornecido pela

lnstituição que a concede.

BENEFICIARIO:PREFEITURAMUNICIPALDEIPUEIRASCE

OBJETO: Garantia de participaçáo da concorrência eletrÔnica 008.26-CP-FMS

VALOR: R$ 12.230,01

PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias

eue a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento

original ou, automaticamente, após o prazo de validade da carta.

7.10.1.1.3. SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em Íavor da contratante.

A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis apÓs

esgotada as fases de habilitação de classiÍicação, para as empresas inabilitadas ou

desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que

será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o

disposto ao subitem 14.2do Edital'

7.10.1.1.4. TíTULO DE CAPITALIZAÇÃO CUSTEADO POR PAGAMENTO UNICO' COM

RESGATE PELO VALOR TOTAL.

T,lo.l.2.Agarantiadapropostapoderáserexecutadaintegralmente:

7.10.1.2.L Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o pÍazo de validade da mesma:

7 .10.1.2.2. se o licitante vencedor, tendo sido convocado, não firmar contrato

Qualificação Técnica

Pàrq. da cidàde JôsÉ Costá Matos, o1 - cenLro I lpueiras -Ceará
( t.I ,J. (Jl Í)ti().t.l4frlooo1-(r1 l[,0{i.(li]01$b-o

(88) 168s. 1 87e
www. ipu eiÍã s. ce.g ov. [rr

7.11

F



PREFEITURA DÊ

IPUEIRAS ç
aa?!iIii,a?í \r a::r! rEsFj

7 .11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA/CAU e/ou Conselho competente na qual

constem os seus responsáveis técnicos válido;

7.11.2. Comprovação da capacitaçáo TECNICO-PROFISSIONAL, mediante apresentação de

Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou

CnÚ da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s),
que demonltre a Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART ou Registro de Responsabilidade Tecnica

- RRT, relativo à execução de serviços semelhantes ao objeto dessa licitação, será considerada Parcela

de Maior Relevância e Valor Significativo, comprovada no atestado do profissional, a execução do item

abaixo, com quantidades mínimas conforme especiÍicado:

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS M3

LAJE PRE-FABRICADA TRELIÇADA P/FORRO - VÃO ACIMA DE 4,81m M2

REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS S/PENEIRAR, TRAÇO 1:4 M2

ALVENARTA DE TIJOLO CERÂM|CO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL

HIDRATADA ESP.=1Ocm (1:2:8) M2

MURO CONTORNO DEALVENARIA E CONCRETO (PILAR + CINTA) REBOCADO, COM PINTURA

t{iz

7.11.3. Comprovaçáo de capacitação TECNICO-OPERACIONAL, mediante apresentação de ao

menos um Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado

devidamente assinado por pessoa física identificada, com o cargo/função, em favor da licitante, relativo à

execução de obra ou serviço de engenharia similar ou superior, compatível com o objeto desta licitação,

será considerada Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo, comprovada no atestado do

profissional, a execução do item abaixo, com quantidades mínimas conforme especificado:

ALVENARTA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS - 52 M3

LAJE pRE-FABRICADA TRELIÇADA P/FORRO - VÃO ACIMA DE 4,81m - 153,32M2

REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS S/PENEIRAR, TRAÇO í:4 - 661,59 M2

ALVENARTA DE TTJOLO CERÂM|CO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL

HIDRATADA ESP.=1Ocm (1:2:8) - 399,54 M2

MURO CONTORNO DEALVENARIA E CONCRETO (PILAR + CINTA) REBOCADO, COM PINTURA

-74,19 M2

1.1j.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima mencionados deverão

pertencer ao quadio permanente da empresa licitante. na data prevista para entrega da proposta,

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em

Carteira de Trabalho e previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o

licitante com firma reconhecida das partes.

7.1j.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,

pelo menos um ano do início de sua execução, exceto se Íirmgdo para ser exec_u!.ad_g em prazo inferior,

conforme entendimento incorporado do Acórdão TCU No 121412013 Plenário (133 "e)").

7.1j.6. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja

aprovada pela Administração.

7.11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

7.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apÓs a

Êr.rl"q. dâ Cid;rde,lúsó Curr" Mrton, 01 '(enLro I lÊuê"irâs *Ceará (88) 36i15'l§79
( t..lr.i..l í,/ i;rr(, ri4tilQüol.ti! l[ Otr !]lÚl-ql(i-o www''ipueiras'ce qov L:r'

ilCi



,'-a i] ''
ii\''

I

DPREFEIÍURA E

tPuEIRAS

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçáo de justificativa.

7.13. A não-regula dzaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo Wazo para regularização.

7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário parc a continuidade da mesma.

7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7 .16. Nos itens nâo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.

7.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

7.18. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 202í.

7.1g. Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução

Iivre.

7.20. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de 29

de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

7.21. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I' da Lei n"

14.13312021).

7.22. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.23. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.24. Considerando que na presente contratação a avaliação previa do local de execução é imprescindível

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar,

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realizaçáo do serviço, assegurado a ele o

direito de realizaçáo de vistoria prévia.

7.24.1. O licitante que optar por realizar vistoria previa terá disponibilizado pela Administração data e

horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria de Obras do Município, de modo que seu agendamento

não coincida com o agendamento de outros licitantes.
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7.24.2. Caso o licitante opte por náo rcalizil vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável tecnico acerca do conhecimento pleno

das condições e peculiaridades da contratação.

8. Outras Exigências:

8.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade

das informações prestadas, na forma da lei.

8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

8.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

8.4. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de í4 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999;

8.5. Certidão Específica da Junta Comercial (constando todas as alterações das empresas), com data de

emissão não superior a 30 (trinta) dias.

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

g.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá serfirmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos arts. 90 e 1 15, §5o da Lei n" 14'133121.

g.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prquizo das sanções

previstas neste Edital.

g.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paÂa assinatura do

Termo de Contrato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para assinatura do adjudicatário, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrÔnico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

g.4. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

g.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação e mantidas

as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sançÕes previstas neste edital e demais

normas legais pertinentes.

9.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sançÕes das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classiÍicaçâo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçáo, assinar o contrato ou a

ata de registro de preços.
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10. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização se farão através de fiscal de contrato e/ou

servidor tecnico de responsabilidade da Secretaria de origem que acompanhará cada etapa de execução

atestando sua conclusão.

A plante de implantação será entregue ao vencendo após terminado todo tramite do processo de

íí. DO REAJUSTE

11.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apiesentação da proposta, pela variação do índice INCC (índice Nacional de Custos da Construção), ou IPCA

(Índice de Preço ao Consumidor Amplo) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as

etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificaçâo na licitação; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

12.2.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com pÍeço igualao do adjudicatário

concordar com a contrataçáo nos termos em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

a Administração, observádos o valor estimaôo e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,

poderá:

12.4.1. convocaros licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

í3. DOS RECURSOS

13.1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação, ôOóervará o disposto no art. 165 da Leino 14.133,de2021'

13.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata'
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13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o pÍazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

í3.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

1A.9.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de

2021, o ptazo paru apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data'da intimáção pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.g. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.g. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.,10. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https ://municipios-licitacoes.tce. ce.gov. brlindex. php.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. deixar de apresentar amostra;

j4.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.L recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação

14.1 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1 4.1 .6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a pévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem préjuízo das responsabilidades civile criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes Oa punlçao ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida'

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública

14.3.5. a implantação Ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos Órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentualde O,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado'

14.4.1. Para as infraçÕes previstas nos itens 14.1.1,14'1'2e 14'1'3, a multa será de 0'5o/o a 15% do

valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4,14.1.5,14.1.6,14'1'7 e 14'1'8, a multa será de

15o/o a 3O'/o do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contraíar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.í .1, 14.1.2 e u.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do entá teOerativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

14.g. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

emdecorrênciaOapraiúãàaiinfraçõesdispostasnositens 14.1.4,14.1.5,14.1.6,14.1'7 e14'1'S,bemcomo

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1 .1,14.1.2e 14.1-3 que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave ôuã a iançao de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o ptazo

previsto no art. 156, §5', da Lei n.o 14-13312021'

14.g. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço' ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalent" no praro estabelecido pela Administraçáo, descrita no item 14'1'3'

caracterizaráo oercrrfiir"Átoiotrrda obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia oe proposta em favor do órgão o-u éntidade promotora óa licitação, nos termos do art' 45, §4o da

lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de iniooneiJàOe para licitar ou contratar d-emandará a instauração de processo de

responsabitização a ,er óónouriào por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos
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e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberárecursonoprazodel5(quinze)diasúteisdaaplicaçãodassançõesdeadvertência,multae
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

í5. DA TMPUGNAÇÃO nO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelos

plataforma que foi realizado a licitaçáo ou pode ser enviada por email: cpl.ipueiras@gmail.com

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

i5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

1S.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame.

í6. DAS DTSPOSIÇÔES GERAIS

í6.'1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o horário

de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contratação.

16.S. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, d'esde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. os licitantes assumem todOs os custos de preparação e apresentaçáo de suas propostas e a

Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatÓrio.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vãncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

í6.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aprovêitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
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16.9. o Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÓes Públicas

(pNCp) e endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php

16.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.10.1. ANEXO l- Termo de Referência/ Projeto

16.10.1.1. Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

16.10.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

16.10.3. ANEXO lV- Modelo de Declarações.

lpueiras-Ce, 28 de Abril de 2026.
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Agente de Contratação do Município
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